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Rua Marcelino Lima 9901- 858 Horta 

 

 

S/Referência    S/Comunicação  N/Referência     Data 

S/2584/2023       12/10/2023           Sai-AP/2023/242        07/11/2023 

 

ASSUNTO: Requerimento n.º 748/XII - "Avaria de grua no Porto das Lajes das Flores", 

apresentado pelo Senhor Deputado José Pacheco, da Representação Parlamentar do 

Chega 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, pelo Senhor 

Deputado José Pacheco, da Representação Parlamentar do Chega, cumpre-me informar V. Exª. 

do seguinte:  

 

1. Tem o Governo Regional conhecimento da avaria da grua da Lotaçor, que presta 

serviço no porto de pescas das Lajes das Flores?  

O Governo Regional tem conhecimento de que a grua se encontra em reparação pela 

LOTAÇOR. 

 

2. Qual o motivo de estar avariado há praticamente um ano este equipamento de 

apoio à pesca e de não ter sido ainda reparado?  

Em virtude do forte desgaste a que a grua de coluna de 16t, existente no núcleo de pescas do 

Porto das Lajes, se encontra sujeita, não só pela sua normal utilização pelas embarcações de 

pesca profissional, bem como por outras embarcações, e tendo em conta tratar-se de um 

equipamento em funcionamento há quase 20 anos, por forma a melhorar a sua condição de 

segurança e operacionalidade, a LOTAÇOR tomou a diligência de contratar o necessário 

serviço de reparação. Foram efetuados os convites a contratar a empresas especializadas no dia 

5 de junho 2023, sendo que a abertura das propostas ocorreu no dia 19 de junho. Após a análise 

das propostas e verificação dos documentos de habilitação, foi assinado o contrato no dia 17 de 

julho, no valor de 34.500€ + IVA, à empresa PEDRO LEONARDES UNIPESSOAL LDA, 

E/2936/2023 Proc.º 054.09.08/2/XII registado no webdoc a 07/11/2023 V0



 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
 

 

2 
Rua de São João, n.º 47, 9504-533 Ponta Delgada – Telef. 296 301100 – Fax 296 628854 – Email dsa@azores.gov.pt 

 

com prazo de execução de 90 dias. Devido a problemas de aprovisionamento de materiais para 

a reparação em causa, transversais a todos os setores, a referida empresa solicitou prorrogação 

de conclusão dos trabalhos em 45 dias, com data prevista para o dia 3 de dezembro de 2023. 

 

3. Para quando se prevê a reparação da referida grua?  

Conforme resulta da resposta anterior, a sua reparação encontra-se em fase de execução, com 

data de conclusão prevista para 3 de dezembro de 2023. 

 

4. Para quando se prevê a completa operacionalidade da grua no porto de pescas das 

Lajes das Flores?  

No seguimento das respostas anteriores, prevê-se a completa operacionalidade da grua no porto 

de pescas das Lajes das Flores no dia 3 de dezembro de 2023. 

 

5. Tem sido cumprido um plano de manutenção do referido equipamento portuário?  

As manutenções efetuadas foram executadas em parceria com a Associação de Pescadores e 

Armadores da Ilha das Flores, com várias limitações pela dificuldade na paragem do 

equipamento, por ser sujeito a constante utilização. Após a reparação do equipamento, será 

necessário efetuar paragens programadas, levando a eventuais constrangimentos na sua 

operação, necessário, contudo, à durabilidade, segurança e operacionalidade do equipamento. 

 

6. Em caso de agravamento das condições atmosféricas, que seja necessário varar as 

embarcações daquele porto de pescas fora do horário de expediente da Portos dos Açores, 

está assegurada essa operação? 

Antes de mais, importa esclarecer que, em momento algum, foi negado pela Portos dos Açores 

apoio aos pescadores, a qualquer hora, ou dia, para varagem de embarcações no Porto da Lajes 

das Flores. 

A Portos dos Açores acordou com os pescadores que sempre que estes necessitem da grua 

portuária para varagem das suas embarcações, devem comunicá-lo àquela empresa.                                                                                                                                

São os pescadores que, conhecendo o horário de funcionamento do porto, fazem o possível por 

conciliar da melhor forma as suas varagens com os períodos de operação Portos dos Açores, 

sendo isto um bom exemplo de cooperação que importa enaltecer.    

É reconhecido por toda a comunidade piscatória das Lajes das Flores, o empenho e 

profissionalismo dos trabalhadores locais da Portos dos Açores, que em situação alguma, 



 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
 

 

3 
Rua de São João, n.º 47, 9504-533 Ponta Delgada – Telef. 296 301100 – Fax 296 628854 – Email dsa@azores.gov.pt 

 

especialmente em períodos de agravamento das condições oceano-meteorológicas, deixaram 

de estar sempre presentes e apoiar no que for necessário. 

 

 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
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